
Assembleia Municipal 

Lei n.º 169/99 de 18-09-1999 

Estabelece o quadro de competências, assim como o regime jurídico de funcionamento, 
dos órgãos dos municípios e das freguesias. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 
Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte: 

… 

SECÇÃO I 

Da assembleia municipal 

 Artigo 41.º 

Natureza 

 A assembleia municipal é o órgão deliberativo do município. 

   

Artigo 42.º (Modificado) 

Constituição 

 1 - A assembleia municipal é constituída por membros eleitos directamente em número 
superior ao dos presidentes de junta de freguesia, que a integram.  

2 - O número de membros eleitos directamente não pode ser inferior ao triplo do 
número de membros da respectiva câmara municipal.  

3 - Nas sessões da assembleia municipal participam os cidadãos que encabeçaram as 
listas mais votadas na eleição para as assembleias de freguesia da área do município, 
enquanto estas não forem instaladas.  

 


